
Parecer nº 146/98 

Data: 1998.11.04 

Processo nº 465 

 

Reclamante: José Dinis Murta. 

Entidade Reclamada: Câmara Municipal de Nisa 

 

 

José Dinis Murta, identificado no processo, dirigiu em 19 de Agosto de 1998 dois 

requerimentos ao Presidente da Câmara Municipal de Nisa solicitando fotocópia 

autenticada  da acta da reunião da Câmara realizada em 3 de Setembro de 1997, bem 

como acesso aos arquivos e registos administrativos da mesma Câmara, relativos às 

seguintes matérias: 

 

• Alienação de importância monetária a favor da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Nisa; 

• Subsídio de reintegração; 

• Ajudas de custo e subsídio de transporte - 1997; 

• Senhas de presença - 1997; 

• Ordens de trabalhos, minutas, registos áudio e actas das reuniões de Câmara - do 

quadriénio 1994/97 e de 1998; 

• Escavações arqueológicas no cabecinho de Nª Srª da Graça; 

• Arquivo Histórico; 

• Balanços do cumprimento das deliberações do executivo camarário em 1997; 

• Processo individual enquanto Vereador na Câmara Municipal de Nisa. 

 

Não tendo obtido qualquer resposta o reclamante apresentou à Comissão de Acesso 

aos Documentos Administrativos (CADA) reclamação do indeferimento tácito do pedido 

anterior. 

 

A CADA já teve oportunidade de se pronunciar recentemente, e para o mesmo 

cidadão, sobre matéria idêntica, sendo essa a doutrina que ora de novo se adopta. 



 

O reclamante não invocou a Lei nº 65/93, de 26 de Agosto, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 8/95, de 29 de Março (LADA), mas o facto de referir preceitos 

da Constituição da República Portuguesa, do Código do Procedimento Administrativo e 

da Lei das Autarquias Locais, não implica que o solicitado acesso não seja analisado 

no âmbito da LADA como processo de reclamação. 

 

O reclamante pretende aceder a documentos administrativos, nos termos definidos na 

alínea a) do nº 1 do artigo 4º da LADA, diploma que reconhece tal direito a qualquer 

cidadão, sem necessidade de invocar a sua qualidade de ex-vereador (cfr. nº 1 do 

artigo 7º). 

 

Por outro lado, a ter havido reunião camarária em 3 de Setembro de 1997, é de 

presumir que dela haja sido lavrada e arquivada a respectiva acta, de acordo com a Lei 

das Autarquias Locais. 

 

Tanto a acta da reunião da Câmara de que foi pedida cópia como os documentos e 

registos cuja consulta foi solicitada são documentos administrativos, por serem 

suportes de informação que têm origem ou são detidos pela autarquia. Por outro lado - 

e com a ressalva, adiante melhor explicitada, relativamente a parte do denominado 

"Arquivo Histórico" - não são documentos nominativos, isto é, não contêm dados 

pessoais � cfr. alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 4º da LADA� , excepto o processo 

individual do requerente, ao qual, porém, o próprio pode aceder. 

 

As formas de acesso previstas são a consulta gratuita, a reprodução por fotocópia ou a 

passagem de certidão (cfr. as alíneas a), b) e c) do nº 1 do artigo 12º da LADA). 

 

O Presidente da Câmara a quem foi requerido o acesso tem, portanto, o dever legal de 

o conceder em relação aos documentos administrativos pedidos. 

 

Relativamente ao pagamento das certidões das actas, o ex-vereador (agora como 

qualquer outro cidadão) não pode recusar-se a efectuá-lo. 



 

Nestes termos a Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos, delibera  dar 

parecer favorável à reclamação apresentada, devendo o Presidente da Câmara 

Municipal de Nisa facultar ao reclamante o acesso aos documentos por ele 

pretendidos, nas formas requeridas, salvo quanto a eventuais documentos nominativos 

respeitantes a terceiros e constantes do denominado "Arquivo Histórico", isto é, 

documentos contendo apreciações, juízos de valor ou dados da vida íntima de pessoa 

identificada ou identificável - designadamente ex-funcionários e ex-autarcas - ainda 

viva ou falecida há menos de cinquenta anos. 

 

Para os legais efeitos informe-se o reclamante e o Presidente da Câmara Municipal de 

Nisa nos termos do nº 2 do artigo 16º da LADA. 

 

Aprovado em sessão da CADA de 4 de Novembro de 1998. 

 

Castro Martins (Presidente) - José Magalhães - Silva Marques - Narana Coissoró - 

João Figueiredo - Vasco Almeida - Francisco de Brito - Branca do Amaral  


